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                                                                Cabo Frio, 20 de maio de 2022. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 168/2022 

 

 
Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Thiago Vasconcelos Leite Pinheiro que “Dispõe sobre o direito 

do consumidor ao controle e pagamento individual de seu consumo nos bares, 

lanchonetes, restaurantes e estabelecimentos comerciais similares no Município de Cabo 

Frio e dá outras providências”, comunico que resolvi vetar totalmente o referido projeto, 

pelas razões especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 168/2022 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Thiago 

Vasconcelos Leite Pinheiro que “Dispõe 

sobre o direito do consumidor ao controle e 

pagamento indivudual de seu consumo nos 

bares, lanchonetes, restaurantes e 

estabelecimentos comerciais similares no 

Município de Cabo Frio e dá outras 

providências”. 

 

Em que pese seu meritório propósito, a medida não reúne condições de ser 

convertida em lei, impondo-se seu veto total, nos termos das considerações a seguir 

aduzidas. 

 

 De iniciativa parlamentar, o Projeto de Lei em questão objetiva assegurar ao 

consumidor as opções de controle individual prévio e de pagamento individual de seu 

consumo nos bares, lanchonetes, restaurantes e estabelecimentos similares. 

 

 Segundo o artigo 24, inciso V, da Constituição Federal, as matérias referentes às 

relações de consumo integram a órbita da competência legislativa concorrente. Embora 

aplicável em princípio apenas à União, quanto às normas gerais, e aos Estados e ao Distrito 

Federal, quanto às normas específicas, a própria Carta Magna, no seu artigo 30, inciso II, 

expressamente prevê a competência dos Municípios para suplementar a legislação federal e 

estadual no que couber. 

 

 Contudo, tal atribuição legiferante suplementar não está dissociada do consignado no 

aludido artigo 30, porém no seu inciso I, que restringe a competência legislativa dos 

Municípios a assuntos de interesse (preponderantemente) local. Partindo dessa premissa, 

releva averiguar se a pretensa norma apresenta singularidades que permitam inseri-la em 

assuntos de interesse preponderantemente local, compreendidos como aqueles que 

encontram assento nas peculiares necessidades do Município, distinguindo-se, portanto, dos 

interesses de envergadura mais abrangente, de nível regional ou nacional. 

 

 No caso em exame, resta claro que não existe interesse local predominante que 

demande a edição de norma de natureza municipal. Ora, todos os cidadãos brasileiros - e 

não só os cabo-frienses – teriam os problemas apontados na Justificativa da propositura, 

cuja solução não decorreria da aplicação de norma somente aos estabelecimentos da Cidade. 

 

 De todo modo, não restaria matéria a ser suplementada pelo Município uma vez que a 

União já legislou de forma suficiente e adequada a respeito do tema, por meio do Código de 

Defesa do Consumidor, que obriga o fornecedor a cobrar estritamente pelo que serviu 

(artigo 39, incisos V, VI e X), sob pena de sanções administrativas, assegurando-lhe, 

contudo, liberdade quanto à maneira de fazê-lo. 

 

 Ademais, verifica-se que o projeto aprovado esbarra nos princípios contidos no artigo 

170 da Lei Maior, especialmente os da livre iniciativa e livre concorrência, invadindo a 

competência concorrente da União e dos Estados para legislar sobre direito econômico, 

prevista no artigo 24, inciso I, da Carta Constitucional. 
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 Esse é o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, ao reconhecer a 

inconstitucionalidade da Lei Municipal do Rio de Janeiro nº 5.497, de 17 de agosto de 2012, 

que vedava a cobrança de consumação mínima em bares e congêneres (ARE nº 883165, 

DJE 22/3/16), e pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ao manter a liminar que 

suspendeu a Lei Estadual nº 16.270, de 5 de julho de 2016, que impõe aos restaurantes e 

similares a concessão de desconto ou o fornecimento de meia porção com abatimento às 

pessoas submetidas à cirurgia bariátrica (AI nº 2170486-28.2016.8.26.0000, j. 7/11/17). 

 

 Desse modo, não pode prosperar o Projeto de Lei em tela, face à incongruência 

diante dos preceitos de ordem constitucional ora apontados, o que lhe retira a possibilidade 

de ser transformado em lei, mediante sanção do Executivo, e de produzir os efeitos legais 

esperados. 

 

São estes, Senhores Vereadores, os argumentos de ordem constitucional e legal que 

estão a reclamar a oposição do veto total ao projeto, sem embargo dos elevados propósitos 

que o inspiraram.  

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

https://www.al.sp.gov.br/norma/?id=178701

